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INDICAÇÃO: 1664/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo e ao 
Demutran, um estudo técnico e a viabilidade 
para instalação de fotos sensores em toda 
Avenida Vice Presidente José Alencar, no 
Distrito Industrial.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Mario 
Sousa Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, um estudo técnico e a viabilidade para 
instalação de fotos sensores em toda Avenida Vice Presidente José Alencar, no 
Distrito Industrial, em Maracanaú – CE. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 30/09/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A instalação de fotossensores na Avenida Vice Presidente José Alencar em 
Maracanaú se faz necessária para garantir a segurança dos pedestres e motoristas 
que circulam diariamente por essa importante via. Com a implantação desses 
equipamentos, será possível coibir o excesso de velocidade e reduzir o número de 
acidentes, tornando o trânsito mais seguro e organizado. Além disso, a presença dos 
fotossensores contribuirá para a conscientização dos condutores, promovendo um 
trânsito mais responsável e respeitoso. Vale ressaltar que constantemente vem 
acontecendo muitos acidentes na referida avenida, os moradores estão reivindicando 
com urgência o equipamento.  

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12144
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